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Diário Oficial 

do Município de Mãe D’Água - PB 
Instituído Pela Lei Nº 133, de 24 de abril de 1997 

 

 
 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Portaria nº 064/2026 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o 

Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica 

do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989. 

 

   R E S O L V E: 

 
Art. 1º - EXONERAR, a Senhora, FERNANDA TEIXEIRA DE 

SOUSA, portador(a) do CPF: 044.799.521.279 e RG: 4.187.137 

SSDS/PB, do cargo de DIRETORA DE DIRETORIA ADMINISTRATIVA, 

Lotado(a) na Secretaria de Educação do Município de Mãe D’água - 

PB. 

 
 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água - PB, em 04 de março 
de 2026. 
 
Cumpra-se e publique. 

 

 
 

 

 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 065/2026                                 

04 de março de 2026. 

Dispõe sobre a concessão de férias a Secretário Municipal e dá 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, Estado da Paraíba, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, da lei municipal de nº. 

576/2024, que os Secretários Municipais, na condição de agentes 

políticos, fazem jus ao gozo de férias anuais, conforme previsão legal 

correlata; 

CONSIDERANDO o cumprimento do período aquisitivo, 

RESOLVE: 
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Art. 1º Conceder férias a Sra. GILMARA LUCENA DOS SANTOS 

SOARES, ocupante do cargo de Secretária Executiva de Educação do 

Município de Mãe d’Água – PB, pelo período de 15 (quinze) dias, 

referentes ao período aquisitivo de 2025, a serem usufruídas no período 

de 05 a 19 de janeiro de 2026. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a janeiro de 2026. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água – PB, em 04 de março 

de 2026. 

 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 066/2026                                 

04 de março de 2026. 

Dispõe sobre a concessão de férias a Secretário Municipal e dá 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, Estado da Paraíba, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, da lei municipal de nº. 

576/2024, que os Secretários Municipais, na condição de agentes 

políticos, fazem jus ao gozo de férias anuais, conforme previsão legal 

correlata; 

CONSIDERANDO o cumprimento do período aquisitivo, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder férias a Sra. EDNA SOARES DA SILVA, ocupante 

do cargo de Secretária Municipal de Educação do Município de Mãe 

d’Água – PB, pelo período de 15 (quinze) dias, referentes ao período 

aquisitivo de 2025, a serem usufruídas no período de 16 a 30 de janeiro 

de 2026. 

Art. 2º Durante o período de férias, responderá interinamente pela 

respectiva Secretaria a Sra. GILMARA LUCENA DOS SANTOS 

SOARES, sem prejuízo das atribuições do cargo que ocupa. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a janeiro de 2026. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água – PB, em 04 de março 

de 2026. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 067/2026                                 

04 de março de 2026. 

Dispõe sobre a concessão de férias a Secretário Municipal e dá 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, Estado da Paraíba, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, da lei municipal de nº. 

576/2024, que os Secretários Municipais, na condição de agentes 
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políticos, fazem jus ao gozo de férias anuais, conforme previsão legal 

correlata; 

CONSIDERANDO o cumprimento do período aquisitivo, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder férias a Sra. JOSEANE FERREIRA LUSTOSA, 

ocupante do cargo de Secretária Executiva de Saúde do Município de 

Mãe d’Água – PB, pelo período de 10 (dez) dias, referentes ao período 

aquisitivo de 2025, a serem usufruídas no período de 12 a 21 de janeiro 

de 2026. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a janeiro de 2026. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água – PB, em 04 de março 

de 2026. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 068/2026                                

04 de março de 2026. 

Dispõe sobre a concessão de férias a Secretário Municipal e dá 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, Estado da Paraíba, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, da lei municipal de nº. 

576/2024, que os Secretários Municipais, na condição de agentes 

políticos, fazem jus ao gozo de férias anuais, conforme previsão legal 

correlata; 

CONSIDERANDO o cumprimento do período aquisitivo, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder férias ao Sr. DUCELIO DA SILVEIRA HIPOLITO, 

ocupante do cargo de Secretário Municipal de Juventude, Esporte e 

Lazer do Município de Mãe d’Água – PB, pelo período de 10 (dez) dias, 

referentes ao período aquisitivo de 2025, a serem usufruídas no período 

de 21 a 30 de janeiro de 2026. 

Art. 2º Durante o período de férias, responderá interinamente pela 

respectiva Secretaria o Sr. MARCELO MARCIO DA SILVEIRA 

SANTANA, sem prejuízo das atribuições do cargo que ocupa. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a janeiro de 2026. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água – PB, em 04 de março 

de 2026. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 069/2026                                 

04 de março de 2026. 

Dispõe sobre a concessão de férias a Secretário Municipal e dá 

outras providências. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, Estado da Paraíba, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, da lei municipal de nº. 

576/2024, que os Secretários Municipais, na condição de agentes 

políticos, fazem jus ao gozo de férias anuais, conforme previsão legal 

correlata; 

CONSIDERANDO o cumprimento do período aquisitivo, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder férias a Sra. ADRIELLY EUGENIA PEREIRA DA 

COSTA, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Saúde do 

Município de Mãe d’Água – PB, pelo período de 15 (quinze) dias, 

referentes ao período aquisitivo de 2025, a serem usufruídas no período 

de 10 a 24 de fevereiro de 2026. 

Art. 2º Durante o período de férias, responderá interinamente pela 

respectiva Secretaria a Sra. JOSEANE FERREIRA LUSTOSA, sem 

prejuízo das atribuições do cargo que ocupa. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a fevereiro de 2026. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água – PB, em 04 de março 

de 2026. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 070/2026                                 

04 de março de 2026. 

Dispõe sobre a concessão de férias a Secretário Municipal e dá 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, Estado da Paraíba, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, da lei municipal de nº. 

576/2024, que os Secretários Municipais, na condição de agentes 

políticos, fazem jus ao gozo de férias anuais, conforme previsão legal 

correlata; 

CONSIDERANDO o cumprimento do período aquisitivo, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder férias ao Sr. YTAPUAM NUNES LUCENA, 

ocupante do cargo de Chefe de Gabinete do Município de Mãe d’Água 

– PB, pelo período de 10 (dez) dias, referentes ao período aquisitivo de 

2025, a serem usufruídas no período de 02 a 11 de março de 2026. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 02 de março de 2026. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água – PB, em 04 de março 

de 2026. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 071/2026                                 

04 de março de 2026. 

Dispõe sobre a concessão de férias a Secretário Municipal e dá 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, Estado da Paraíba, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, da lei municipal de nº. 

576/2024, que os Secretários Municipais, na condição de agentes 

políticos, fazem jus ao gozo de férias anuais, conforme previsão legal 

correlata; 

CONSIDERANDO o cumprimento do período aquisitivo, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder férias ao Sr. LUCIANO DE FIGUEIREDO SÁ, 

ocupante do cargo de PROCURADOR GERAL do Município de Mãe 

d’Água – PB, pelo período de 10 (dez) dias, referentes ao período 

aquisitivo de 2025, a serem usufruídas no período de 02 a 11 de março 

de 2026. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 02 de março de 2026. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água – PB, em 04 de março 

de 2026. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 
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